
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 30 de março de 2023, as seguintes deliberações: ---------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 9 DE FEVEREIRO DE 2023 .................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de 

fevereiro de 2023, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ...................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de fevereiro de 2023, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 23 

de fevereiro de 2023, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ..............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 23 de fevereiro de 

2023, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 92 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO REGULAMENTO MUNICIPAL CAMPO DE FÉRIAS – 

OLIVEIRA VIVA .......................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 92 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da Câmara, datada 

de 24 de março de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o Projeto de Regulamento Municipal do Campo de Férias — Oliveira Viva ao abrigo das 

disposições combinadas previstas, respetivamente, no artigo 241.º da Constituição da República 

Portuguesa, na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual, nos precisos termos do documento apresentado em anexo à presente proposta; .  



 
 

2.º - Alcançado tal desiderato, deverá o mesmo projeto de regulamento ser submetido a consulta 

pública de acordo com o estatuído nos números 1 e 2 do artigo 101º do CPA, procedendo para o 

efeito, à sua publicação na 2ª Série do Diário da República e na Internet no Sítio Institucional do 

Município, para que os interessados possam apresentar por escrito os seus contributos e sugestões, 

no prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação na 2ª Série do Diário da República; ...........  

3.º - Decorrido o período de consulta pública, caso não se tenha verificado a apresentação de 

sugestões, considerar-se-á a elaboração do projeto regulamentar concluído;  .....................................  

4.º - Registando-se, porém, sugestões por parte de interessados, devem as mesmas ser colocadas à 

consideração e análise da Câmara Municipal, com vista ao seu eventual acolhimento e subscrição; ..  

5.º - Uma vez concluída a elaboração do projeto regulamentar, o mesmo deverá ser submetido à 

competente Aprovação da Assembleia Municipal ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 93 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE MÉRITO ESCOLAR NO ENSINO 

SECUNDÁRIO.........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da Informação/ 

Proposta n.º 93 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da Câmara, datada de 27 de 

março de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais o seguinte: 

1.º - Aprovar o início do procedimento com vista à elaboração do Projeto de “Regulamento Municipal 

de Atribuição de Bolsas de Mérito Escolar no Ensino Secundário”, que terá como objeto disciplinar as 

condições de acesso à referida bolsa pelos alunos do Ensino Secundário do concelho de Oliveira do 

Bairro e respetivas regras de acesso; .....................................................................................................  

2.º - Aprovar a minuta de Aviso no qual consta a forma como se pode processar a constituição de 

interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do almejado Regulamento; .............  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 94 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 1 ASSISTENTE OPERACIONAL DO SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO  ................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com as abstenções dos Vereadores, 

José Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo, nos termos e com os fundamentos constantes da 

Informação/Proposta n.º 94 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada de 27 de março 

de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ........  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, para 1 (um) posto de trabalho previsto e não ocupado no 



 
 

Mapa de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro para o ano de 2023, na carreira e categoria de 

Assistente Operacional na área de Serviço de Manutenção; .................................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros:  .....................  

Presidente: Paulo José Matias de Araújo, Chefe de Divisão;  ................................................................  

Vogais efetivos: Patrícia Alexandra de Sousa Vela Cunha, Chefe de Divisão e Fátima Rosário Jacinto 

Vieira de Carvalho, Técnica Superior;  ...................................................................................................  

Vogais suplentes: José Eduardo Dos Santos Ferreira de Jesus, encarregado operacional e Joana 

Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior;  ......................................................................................  

3.º - Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1º Vogal efetivo. 

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 95 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 1 ASSISTENTE OPERACIONAL NA ÁREA DE 

SERVIÇO DE HIGIENE E LIMPEZA URBANA ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 95 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 27 de março de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, para 1 (um) posto de trabalho previsto e não ocupado no 

Mapa de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro para o ano de 2023, na carreira e categoria de 

Assistente Operacional na área de Serviço Higiene e Limpeza Urbana;  ..............................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  

Presidente: Paulo José Matias de Araújo, Chefe de Divisão; .................................................................  

Vogais efetivos: Sandra Carla Dos Santos Costa, Chefe de Serviço e Joana Raquel Ferreira Vidal 

Pires, Técnica Superior; ..........................................................................................................................  

Vogais suplentes: Celso Teixeira de Oliveira, encarregado operacional e Fátima Rosário Jacinto Vieira 

de Carvalho, Técnica Superior; ...............................................................................................................  

3.º - Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1º Vogal efetivo. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 96 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 4 ASSISTENTES OPERACIONAIS DO 

SERVIÇO DE OBRAS .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 96 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 27 de março de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................   

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 



 
 

funções públicas por tempo indeterminado, para 4 (quatro) postos de trabalho previstos e não 

ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro para o ano de 2023, na carreira e 

categoria de assistentes operacionais na área do Serviço de Obras; ....................................................   

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros:  .....................  

Presidente: Paulo José Matias de Araújo, Chefe de Divisão; .................................................................  

Vogais efetivos: Patrícia Alexandra de Sousa Vela Cunha, Chefe de Divisão e Fátima Rosário Jacinto 

Vieira de Carvalho, Técnica Superior; ....................................................................................................  

Vogais suplentes José Maria Cavadas Augusto, encarregado operacional em regime de mobilidade e 

Joana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior; ............................................................................  

Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1º Vogal efetivo......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 15 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

INVESTIMENTO – ASSOCIAÇÃO JOVEM OIANENSE ........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 15 | GAV apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 21 de 

março de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: 

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Jovem Oianense, relativo à Medida de 

Apoio ao Investimento, no valor de até 250,00 € (duzentos e cinquenta euros) para a aquisição de 

pórtico insuflável; .....................................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: a 1.ª prestação de 60% com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira, e a 2.ª prestação de 40% com a entrega da documentação 

que comprove a aquisição do equipamento; ..........................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 186 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – NORMAS DE ADESÃO, INSCRIÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EXPOBAIRRADA 

2023 .........................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 186 | GAP, prestada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, aprovar as Normas de 

Adesão, Inscrição e Funcionamento da Expobairrada 2023. .................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO N.º 62 | 2023 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 



 
 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS NO ÂMBITO DE 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR NO 1.º, 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO BÁSICO E ENSINO SECUNDÁRIO 

DA REDE PÚBLICA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – ANO LETIVO DE 2022/2023 .....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 62 | 2023 apresentada pela Divisão de Educação, Saúde, 

Ação Social e Idade Maior, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

aprovar a atribuição de subsídios no âmbito de Ação Social Escolar no 1.º, 2.º e 3.º ciclos do Ensino 

Básico e Ensino Secundário da Rede Pública do concelho de Oliveira do Bairro para o ano letivo de 

2022/2023, nos exatos termos exarados da referida informação. ..........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO N.º 67 | 2023 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL E 

IDADE MAIOR – PROPOSTA DE REGULAMENTO INTERNO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO E 

ACOMPANHAMENTO SOCIAL (SAAS) DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO 

MUNICIPAL ............................................................................................................................................. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 67 | 2023 apresentada pelo Serviço de Ação Social e Idade 

Maior ,que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, aprovar, ao abrigo 

do disposto na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º , do Anexo l, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e 

no n.º 3 do artigo 8.º da Portaria 188/2014, de 18 de setembro, ambos na sua redação atual, o 

Regulamento interno do SAAS de Oliveira do Bairro. ............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO N.º 66 | 2023 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL E 

IDADE MAIOR – PROPOSTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM SANTA CASA DA 

MISERICÓRDIA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO E ABC DE BUSTOS PARA 

REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO SOCIAL (SAAS) DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO, NO ÂMBITO DA TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS DE AÇÃO 

SOCIAL PARA O MOB ...........................................................................................................................   

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 66 | 2023 apresentada pelo Serviço de Ação Social e Idade 

Maior, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ............  

1.º - Autorizar ao abrigo do n.º 4 do artigo 10.º e do n.º 3 do artigo 11.º ambos do Decreto-Lei n.º 

55/2020, de 12 de agosto, na redação atual, a celebração de Acordos de Cooperação com a Santa 

Casa da Misericórdia do concelho de Oliveira do Bairro e a Associação Cultura e Beneficência de 

Bustos, nos termos das minutas anexas, cujo teor que se dão por integralmente reproduzidas; .........  

2.º - Que a comparticipação financeira a transferir pelo Município de Oliveira do Bairro para a Santa 

Casa da Misericórdia do concelho de Oliveira do Bairro seja de 61.151.57€, relativa a três trimestres 

período compreendido entre 3 de abril de 2023 e 31 de dezembro de 2023, e para a ABC de Bustos 



 
 

de 58.516 60€, valores destinados a assumir os encargos com os recursos humanos afetos ao SAAS 

(remunerações, respetivos subsídios de férias e natal, subsídio de alimentação e seguro de acidentes 

de trabalho, higiene e segurança no trabalho), e ainda despesas relativas às instalações e 

funcionamento do serviço, incluindo despesas com viatura afeta aos serviços, num total de o que faz 

um valor global de 119.668,17€; .............................................................................................................  

3.º - Nomear como gestora dos contratos e interlocutora do Município, a Chefe de Serviço, Cláudia 

Rodrigues, a ser substituída nas suas ausências pela Chefe de Divisão, Clélia Nogueira. ..................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – PRESTADA PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DAS 

CANDIDATURAS A BOLSA DE ESTUDO E OUTROS APOIOS AOS ALUNOS DO ENSINO 

SUPERIOR – ATRIBUIÇÃO DA RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A ALUNO PARA O ANO 

LETIVO 2022/2023 ..................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada 

pela Comissão de Análise das Candidaturas a Bolsa de Estudo e Outros Apoios aos Alunos do Ensino 

Superior, datada de 20 de março de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 14.2023 | DOM – PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – ABERTURA DE PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO RELATIVO À 

EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DO POSTO TERRITORIAL DA GUARDA NACIONAL 

REPUBLICANA .......................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta e respetivos 

anexos, constantes na Informação Técnica n.º 14.2023 | DOM apresentada pela Divisão de Obras 

Municipais, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais .......................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” DE 22 A 26 DE MAIO DE 2023 E 

DE 25 A 29 DE SETEMBRO DE 2023 POR PARTE DA COOPLECNORTE, CRL PARA EFEITOS DE 

REALIZAÇÃO DE FEIRA ........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do “Espaço 

Inovação” à empresa Cooplecnorte Crl., de 22 a 26 de maio e de 25 a 29 de setembro de 2023 para 

efeitos de realização de feiras mediante o pagamento prévio da quantia de 1.250.00 € (mil duzentos 

e cinquenta euros) acrescida dos impostos aplicáveis, para cada semana ...........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” DE 16 E 17 DE SETEMBRO DE 

2023, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DO EVENTO STANCE ........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do “Espaço 

Inovação”, de 16 a 17 de setembro de 2023 para efeitos de realização do evento “Stance” mediante 



 
 

o pagamento prévio da quantia de 1.000.00 € (mil euros) acrescida dos impostos aplicáveis ..............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” DE 14 DE OUTUBRO DE 2023 A 

3 DE NOVEMBRO DE 2023, POR PARTE DO COBL – CLUBE ORNITÓFILO DA BEIRA LITORAL 

PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DO EVENTO EXPO - AVE 2023 ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência a título 

gratuito do “Espaço Inovação”, ao COBL – Clube Ornitófilo da Beira Litoral, de 14 de outubro a 3 de 

novembro de 2023, para efeitos de realização da Expo-Ave 2023 nos dias 26 a 29 de outubro de 

2023. ........................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – DESPACHO N.º 113 – MANDATO 2021/2025 – LUTO MUNICIPAL COM COLOCAÇÃO 

A MEIA HASTE DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO PELO FALECIMENTO DO SR. ANTÓNIO MOTA 

EX. VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO – RATIFICAÇÃO DO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 19 DE MARÇO DE 2023 ........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 19 de março de 2023, em que decretou o luto municipal nos dias 20,21 e 22 

de março de 2023 com a colocação, a meia haste, da bandeira do município pelo falecimento do Sr. 

António Mota Ex. Vereador da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro. ...............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – DESPACHO N.º 115 – MANDATO 2021/2025 – RECRUTAMENTO DE 7 ASSITENTES 

OPERACIONAIS NA ÁREA DE AÇÃO EDUCATIVA – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 23 DE MARÇO DE 2023 ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 23 de março de 2023, em que autorizou o recrutamento de 7 Assistentes 

Operacionais na área de Ação Educativa, com recurso a reserva de recrutamento interno do 

procedimento Concursal n.º 3/2021. .......................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 34 | 2023 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – CEDÊNCIA DO 

AUDITÓRIO DE OIÃ À ASSOCIAÇÃO JOVEM OIANENSE PARA A REALIZAÇÃO DE UM ENSAIO 

PARA O ESPETÁCULO “OIÃ TEM TALENTO”, NO DIA 25 DE MARÇO DE 2023 – RATIFICAÇÃO 

DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 24 DE MARÇO DE 2023 ..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 24 de março de 2023, que isenta a entidade requerente do pagamento de 

taxas de utilização do auditório de Oiã, nos termos e com os fundamentos constantes na 

Informação/Proposta n.º 34 | 2023 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude, datada de 24 de março de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 



 
 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – PEDIDO DA AMPER A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO 

PARA HOMENAGEM NO DIA 18 DE MARÇO DE 2023 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 10 DE MARÇO DE 2023 ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 10 de março de 2023 em que cedeu equipamento de projeção à AMPER, no 

dia 18 de março de 2023. ........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – PEDIDO DA BANDA FILARMÓNICA DA MAMARROSA A SOLICITAR A CEDÊNCIA 

DE ESTRADO DE PALCO PARA ENCONTRO DE BANDAS NO DIA 2 DE ABRIL DE 2023 – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 13 DE MARÇO DE 

2023 ......................................................................................................................................................... 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 13 de março de 2023, em que cedeu à Banda Filarmónica da Mamarrosa, 

estrado de palco para encontro de bandas no dia 2 de abril de 2023 ....................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – PEDIDO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE ESTRADO E 10 BARREIRAS DE 

SEGURANÇA PARA 49.º ANIVERSÁRIO DA ASSOCIAÇÃO NO DIA 26 DE MARÇO DE 2023 – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 24 DE MARÇO DE 

2023 .........................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 24 de março de 2023 em que cedeu à Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Oliveira do Bairro, estrado e 10 barreiras de segurança, para comemorações do 49.º 

Aniversário da Associação. .....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – DESPACHO N.º 116 – MANDATO 2021/2025 – TOLERÂNCIA DE PONTO NO 

PERÍODO DA PÁSCOA – PARA CONHECIMENTO .............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, tomou conhecimento do Despacho n.º 116 – Mandato 

2021/2025 do Presidente da Câmara – Tolerância de Ponto no período da Páscoa, dia 10 de abril de 

2023 .........................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 30 de março de 2023 

 

O Presidente da Câmara, 
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